
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR WESLEY DE CELÉM 

INDICAÇÃO nº____ 

Indica a Secretaria Municipal de Esporte 

de Juventude (SEJUV), que seja realizado 

o acréscimo de um caminhão de areia 

na quadra de futevôlei localizada na 

praça recreativa “Inácio Vieira”, atrás 

do Pavilhão do Empreendedor, bem 

como que seja instalado um chuveiro de 

uso público para os atletas utilizarem 

após os treinos e jogos. 

O Vereador WESLEY DE CELÉM, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o 

art. 123 do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem respeitosamente INDICAR ao 

Secretário Municipal de Esporte de Juventude, Sr. Rodrigo Vilar, que seja realizado o 

acréscimo de um caminhão de areia na quadra de futevôlei localizada na praça 

recreativa “Inácio Vieira”, atrás do Pavilhão do Empreendedor, bem como que seja 

instalado um chuveiro de uso público para os atletas utilizarem após os treinos e jogos. 

A quadra de futevôlei instalada na praça recreativa vem sendo amplamente utilizada pela 

comunidade, especialmente por jovens e atletas que praticam a modalidade diariamente. 

No entanto, a areia disponível atualmente encontra-se em quantidade insuficiente, 

prejudicando o conforto, a segurança e o desempenho dos praticantes. O acréscimo de 

mais um caminhão de areia permitirá nivelar a quadra, melhorar o impacto durante as 

jogadas e oferecer melhores condições para a prática esportiva. 

Além disso, a instalação de um chuveiro de apoio é fundamental para que os atletas 

possam se higienizar após as atividades, garantindo mais conforto, saúde e bem-estar. 

Essa medida também contribui para incentivar a prática esportiva e fortalecer as ações de 

promoção de qualidade de vida realizadas pela Secretaria de Esporte e Juventude. 

Diante da relevância da demanda e do benefício direto à população, solicito especial 

atenção e atendimento por parte da SEJUV. 

 Plenário Urias Simões dos Santos, 11 de dezembro de 2025. 

 

 

WESLEY DE CELÉM 

VEREADOR 
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